
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAj

DECRETO N".29.534. DE OI DE DEZEMBRO DE 202o

LUIZ FEliNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS /WRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019,ART. 4''. $ 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL PARA ATENDER
DESPESAS COM CUSTEIO RELACIONADO AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID- 19.

REF. SOLICITAÇÃO 1 .238 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPI.EMENDAR NO VALOR DE R$ 17.493,30 (DEZESS13TE MIL QUATROCENTOS E N0\LENTA E TRÊS
REAIS E TRINTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COM13/\TE À PANDEMIA E SUAS CONSEQUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.39.00 0UTliOS SEltVICOS DE TEliCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5083 MS/FNS/ENFRENTANIENTO DO CORONAViRUS

RS 17.493,30

TOTAL....RS 7.493,30

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) si.GulNTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕ[S DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

5083 MS/FNSnNFRENTAVIENTO DO CORONAVTRUS

RS 17.493.30

TOTAL....RS
/

17.493,30

\RT.3' ESTE OECl{ ETO ENTRA EM VIGOR NA OPTA DE SUA PUBLICAÇÃO
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SÉ ANT(ANJO PARIMOSCHI /

GESTOR DA ÜFIDADE\ DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E rtEGISTRADO NA UNIDADE oÊICEsrÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
DE [)OIS MIL E VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVTL
EM SUBSTITUIÇÃO

/


